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PORTARIA Nº 471, DE 2 DE MARÇO DE 2022 

 
MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de 
Carapicuíba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
Considerando que, em 11 de março de 2020, a Organização Mundial de 
Saúde – OMS, decretou como pandemia o novo Coronavírus (COVID 19), em 
razão dos milhares casos detectados em diversos países; 
Considerando que a classificação da situação mundial do novo Coronavírus 

como pandemia se traduz no risco potencial de a doença infecciosa atingir a 
população de forma ampla, não se limitando aos locais em que já tenham sido 
identificados casos de transmissão interna; 
Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

e suas posteriores alterações; 
Considerando que a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus; 
Considerando que o Decreto Municipal nº 5.111, de 9 de abril de 2021, 
declarou Estado de Calamidade Pública no Município de Carapicuíba, em 
razão da pandemia de Covid-19;  
RESOLVE: 

Art. 1º Excepcionalmente em razão da pandemia da Covid-19 ficam 
prorrogados, até o dia 06 de abril de 2022, os mandatos dos membros 
nomeados pela Portaria nº 971, de 24 de setembro de 2018. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 
Publique, registre e cumpra-se. 

 

 

 

 

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES 

MARCOS NEVES 

Prefeito 

 

 

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e 
publicado no site do Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br. 

 

 

 

RICARDO MARTINELLI DE PAULA 

Secretário de Assuntos Jurídicos 


